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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

LOCAIS E AMPLA CONCORRÊNCIA

O  Município  de  Tubarão/SC, por  intermédio  da  Fundação  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,
situada  à  Rua  São  Manoel,  140,  Centro,  Tubarão/SC, informa  que  encontra-se  aberta  licitação  na
modalidade pregão presencial  ,   do tipo menor preço por lote,  com a finalidade de selecionar proposta  (s)
objetivando a  contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os
serviços e programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Social, conforme requisitado
no memorando (1Doc) nº 2.812/2021.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº
123/2006, o Decreto Municipal nº 2.450/07 e demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

 Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:

◦ das 13:00 do dia 31/03/2021 às 13:30 do dia 14/04/2021;

 Limite para impugnação ao edital:

◦ 19:00   do dia 12/04/2021;

 Início da Sessão Pública do pregão:

◦ 14:00   do dia 14/04  /2021  .

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, ob-
servadas as condições constantes do edital.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas pelo Departamento de Compras,
Licitações e Contratos, nos seguintes endereços:

  Endereço: Rua Felipe Schmidt, nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC

  Site/ QR CODE: https://tubarao.1doc.com.br/atendimento

I – DO OBJETO

1.1 -  Constitui  objeto desta licitação a seleção de proposta objetivando a  contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os serviços e programas ofertados pela
Fundação Municipal de Desenvolvimento Social, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.

II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1  –  A despesa  para  a  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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35.001.2.058.3.3.90.0.6.65.3080 (9) - FEAS - BENEFÍCIOS EVENTUAIS - EXERCÍCIO ANTERIOR 

35.001.2.026.3.3.90.0.6.35.3079 (7) - AÇÕES DO COVID NO SUAS -  EX. ANTERIOR 

35.001.2.078.3.3.90.0.6.35.3081 (12) - INCREMENTO TEMPORÁRIO AÇÕES COVID 19

35.001.2.024.3.3.90.0.6.35.3073 (3)- INCREMENTO TEMPORÁRIO AÇÕES COVID 19

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes neste edital e seus anexos;

3.2  -  O presente  edital  concede tratamento diferenciado e  favorecido as  microempresas e
empresas de pequeno porte locais,  aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do
capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar
147/2014.

3.2.1 - Aplica-se a este Edital o disposto no Art. 48, § 3º: “Os benefícios referidos no caput
deste  artigo  poderão,  justificadamente,  estabelecer  a  prioridade  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido” para o lote I.

3.2.2  Justifica-se a adoção do favorecimento  às  microempresas e empresas de  pequeno
porte  locais, no item com cota reservada, em razão da natureza dos itens licitados, bem como, a
obtenção, previamente, junto à Secretaria da Fazenda, da relação de empresas que atuam no ramo
pertinente, conforme estudo constante dos autos, contendo empresas no cadastro de contribuintes
municipal, com a atividade principal pertinente ao objeto licitado. Tratam-se de gêneros alimentícios,
que  serão distribuídas às famílias em estado de vulnerabilidade, em grande parte perecíveis. Tal
procedimento proporcionará que diversos alimentos sejam fornecidos logo após a sua produção.
Ainda, proporcionará o desenvolvimento econômico e social local, com a aplicação dos recursos no
mercado local.

3.2.2.1 Sabe-se que todas as medidas que têm sido adotadas atualmente de forma
imperiosa em função da pandemia que assolou o país – Covid-19, ocasionando em isolamento social
e o fechamento de estabelecimentos comerciais,  industriais e de serviços,  inegavelmente trarão
impacto de grandes proporções à economia dos Municípios e na manutenção de emprego.

3.2.2.2  Dessa  forma,  em  acompanhamento  às  campanhas  publicitárias  atuais  que
rogam pelo fomento do comércio local e à recomendação expressa do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina para que seja observado o tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas
locais, o Município de Tubarão, prezando pela sobrevivência do seu comércio e pela preservação
dos  empregos  de  sua  população,  adota  critérios  exclusivos  e  diferenciados  em  suas  compras
públicas,  priorizando  e  potencializando  o  desenvolvimento  econômico  local,  nos  termos  dos
dispositivos seguintes.

3.2.3  Considera-se  local,  nos  termos  do  Decreto  nº  4208/2018,  o  limite  geográfico  do
Município de Tubarão/SC.

3.3 É vedada a participação de:

a) empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;

b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Tubarão-SC;

c) empresas em processo de falência declarada, concordada ou recuperação judicial, ou em regime 
de consórcio.

IV – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

4.1  As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da
data  fixada  para  o  fim  do  recebimento  das  propostas,  e  DEVERÃO  ser  formalizados  via sistema
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informatizado 1Doc, com acesso ao link:   https://tubarao.1doc.com.br/atendimento     , devendo ser juntados
todos os documentos que fundamentam tais impugnações.

QR CODE -  https://tubarao.1doc.com.br/atendimento     

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após o
limite de envio de impugnações.

4.3  Em caso  de deferimento da impugnação contra  o  ato  convocatório,  será tomada uma das
seguintes providências:

a) Anulação ou revogação do edital;

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data
da sessão pública do pregão;

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do
pregão,  nos  casos  em  que,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  tenha  afetado  a  formulação  das
propostas.

V - DA PROPOSTA

5.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data  definido no
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa,  além do nome da proponente, e-mail e contato
telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2021
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os
serviços e programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Social.

5.2 A proposta de preços das proponentes deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto
às expressões técnicas de uso corrente, em documento original, em 01 (uma) via com utilização de editor
de  textos  computacional,  sem  emendas  e/ou  rasuras  que  afetem  sua  idoneidade,  sendo
preferencialmente assinada e rubricada em todas as folhas, fazendo constar os seguintes elementos:

a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou municipal;

b) número do Pregão;

c)  para  o  lote  que  o  licitante  vier  a  participar,  a  descrição  do  (s)  objeto  (s)  ofertado  (s),  em
conformidade com o Anexo I, contendo a marca do objeto cotado (se for o caso), o preço unitário por item e
total do lote, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária.  No preço proposto deverão estar incluídas,  além do lucro,
todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação;

d) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.

6.3 Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que:

a) Estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste edital;

b) Apresentarem preços unitários excessivos e/ou em desacordo com o valor do Anexo I.

c) Em caso de lote, excederem os valores unitários previstos na planilha constante no Termo de
Referência (anexo I).

https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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VI – DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário
e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, e-
mail e contato telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 2 – Habilitação
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2021
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os
serviços e programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Social.

6.2 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados em
original,  por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas  ou cópia acompanhada do
original   para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

6.3  Nas certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade,
serão consideradas como válidas por 120 (cento e vinte) dias da emissão, exceto àquelas previstas em
lei, os atestados referente à qualificação técnica, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal
e os documentos emitidos pela internet, cuja regularidade poderá ser verificada pelo mesmo meio.

6.4 O envelope deverá conter os seguintes documentos:

6.5 Quanto à qualificação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de apresentação deste
documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste documento para o
credenciamento do proponente durante a sessão pública);

c)  documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,
acompanhados  da  documentação  mencionada  na  alínea  “b”,  deste  subitem  (dispensável  em caso  de
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.6 Quanto à regularidade fiscal e Trabalhista:

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação regular
perante a SRF – Secretaria da Receita Federal;

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa
licitante, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei;

d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida tanto pelo sistema e-
Proc quanto pelo sistema SAJ do Poder Judiciário de Santa Catarina, para as empresas sediadas em Santa
Catarina. As demais licitantes apresentarão a referida certidão de acordo com o Tribunal de Justiça ou
cartório distribuidor correspondente ao seu Estado. 

6.7 Outras exigências quanto à habilitação:

a) Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (conforme
modelo constante no anexo III).
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VII – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital,  o pregoeiro fará a abertura da sessão
pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência:

CREDENCIAMENTO:

7.2  O  proponente  deverá  se  apresentar  para  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro  por  um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade
ou outro documento equivalente, bem como contrato social em cópia autenticada para fins de identificação
do  (s)  representante  (s)  legal  (is)  da  empresa.  Juntamente  com  o  credenciamento,  deverá  ser
apresentada, ainda, a  declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo
constante no anexo II.

7.3 8.3 Para usufruírem dos privilégios estabelecidos pelas Leis Complementares nº 123/2006
e nº  147/2014,  no  Decreto Municipal  nº  4208/18,  no tocante à regularidade fiscal  e  ao direito de
preferência,  bem como,  para  comprovação  de  seu  enquadramento,  os  representantes  de  Micro
Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar no Ato do Credenciamento,
a Declaração  de  Micro  Empresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  conforme  modelo  ANEXO  IV,
devidamente  assinada  e  ACOMPANHADA pela  Certidão  Simplificada  de  Micro  Empresa  (ME)  ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede do
licitante.

7.4  O  credenciamento  far-se-á  por  meio  de  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento
particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente, ou por meio de contrato social ou documento equivalente, nos casos
de credenciamento do próprio sócio administrador ou empresário individual.

7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o
mesmo ficará  impedido  de participar  da etapa  de  lances  ou  manifestar  intenção  de recurso.  Todavia,
deverá  ser  apresentada  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  (conforme
modelo constante no anexo II), fora dos envelopes nº 01 e 02.

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos
proponentes  na  sessão  pública,  salvo  na  condição  de  ouvintes,  sem poderes  para  efetuar  lances  ou
manifestar intenção de recurso, exceto nos casos de necessidade de suspensão da sessão pública.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

7.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para
habilitação, conforme modelo disponível  no Anexo II,  juntamente com o credenciamento ou conforme o
disposto no item 7.5. É facultado ao proponente credenciado manifestar a declaração oralmente.

7.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração
prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital, apresentem declaração de
que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos
para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame.

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas:

7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do
objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando diligências
caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances.

Seleção das propostas para a etapa de lances:

7.10  O pregoeiro  selecionará as  propostas para a  etapa  de lances obedecendo aos seguintes
critérios: 

7.11 Primeiro critério:  serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam
superiores a 10% da menor proposta;
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7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior,
serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances.

Etapa de lances orais:

7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais.
O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial,  a partir  do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.14 Os lances deverão ser formulados por preço do lote (contendo o valor unitário dos itens), em
moeda corrente nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao
preço do autor.

7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo
máximo para o proponente ofertar seu lance.

7.16  A etapa de lances  será considerada encerrada  quando todos os participantes desse item
declinarem da formulação de lances.

7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.18.1  Entende-se  por  empate  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  sejam iguais  ou  até  5% (cinco  por  cento)  superiores  à
proposta mais bem classificada;

7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:

I  –  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
7.18.2 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.18.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III  –  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.18.3. Para as situações previstas no item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.19 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de
proposta mais vantajosa ao interesse público.

7.20  Após a  negociação,  exitosa  ou não,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  da  proposta,
decidindo motivadamente a respeito. Não serão aceitos, após a etapa de lances e respectiva negociação,
valores superiores aos previstos no anexo I deste Edital.

Habilitação:

7.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha
ofertado o menor lance para o item.

7.22 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao
processo da licitação.

7.23 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será
inabilitado,  procedendo  o  pregoeiro  à  habilitação  do  segundo  proponente  classificado,  e  assim
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes.
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7.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.

7.24.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

7.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Recurso:

7.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar
interesse em interpor recurso.

7.26 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor
recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso.

7.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

7.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro,
disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante
a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Licitações do Município, dirigido à
Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contra-
razões no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. 

7.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão
pública do pregão.

VIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto
à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.

8.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso,
opinar pela adjudicação do objeto licitado.

8.3 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar
o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8.4  O  Município  de  Tubarão,  quando  o  proponente  vencedor,  convocado  dentro  do  prazo  de
validade de sua proposta,  não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente a
assinar o Contrato, retomará a Sessão Pública e convidará os demais proponentes classificados na ordem
determinada  após  a  etapa  de  lances,  dando  continuidade  aos  procedimentos  da  sessão  pública,
adjudicação e homologação.

IX – DO CONTRATO

9.1 O Município de Tubarão disporá do prazo de 30 (trinta) dias para convocar o licitante vencedor a
assinar o contrato, contados a partir da data da apresentação da proposta vencedora.

9.2  O  contrato  reger-se-á,  no  que  concerne  à  sua  alteração,  inexecução  ou  rescisão,  pelas
disposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos
preceitos do direito público.

9.3 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração
a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,  mediante simples
aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

9.4  As obrigações das partes,  forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na
Minuta do Contrato constante do Anexo V deste Edital.

9.5 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada
pelo adjudicatário.
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X – DA ENTREGA E PAGAMENTO

10.1 A(s) Contratada(s) disporá do prazo de até 05 (cinco) dias para entregar o objeto licitado,
contados a partir da notificação da Autorização de Fornecimento – AF.

10.2 A entrega do objeto deste edital será feita à Fundação Municipal de Desenvolvimento Social,
no endereço indicado, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital.

10.3 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Contratada no
prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital.

10.4  O  recebimento  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pela  perfeita  execução  do
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer
tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão da
respectiva nota  fiscal  e  entrega dos materiais,  a  qual  deverá ser  entregue na Fundação  Municipal  de
Desenvolvimento Social, para conferência e certificação.

XI – DAS PENALIDADES

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das seguintes multas:

a) multa de 0,50% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou estimado do
contrato,  se não  assinado,  por  dia  de  atraso injustificado na execução do mesmo,  observado o prazo
máximo de 05 (cinco) dias;

b) multa de 10% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato,
se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pelo Município.

11.3  Da aplicação  das  penas,  caberá  recurso  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

11.4  O recurso  ou  o  pedido  de  reconsideração  relativos  às  penalidades  acima  dispostas  será
dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações
para retirada por  seus respectivos proponentes,  no prazo de trinta  dias após a assinatura do contrato
decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, os mesmos serão inutilizados.

12.2  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  proponentes  por  apresentarem  documentação  ou
proposta relativa ao presente pregão.

12.3  A presente  licitação  somente  poderá  vir  a  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público
decorrentes  de  fato  superveniente,  devidamente  comprovado,  ou  anulada,  no  todo  ou  em  parte,  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

12.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio. 

12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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12.6 No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,
poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

12.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o
Foro da cidade de Tubarão, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.8  Todos  os  requerimentos  a  serem  formulados  acerca  da  presente  licitação  (pedidos  de
esclarecimentos, impugnações, recursos, pedidos de revisão e reajustes) DEVERÃO ser formalizados via
sistema 1Doc, por meio de “Protocolo”,  através do link:   https://tubarao.1doc.com.br/atendimento  ,  nos
dias úteis, em horário de expediente, qual seja, das 13:00 às 19:00 horas.

12.9 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
Edital, independente de declaração expressa.

12.10    O resultado de qualquer fase da licitação será divulgado no site do Município, através do  
endereço:   http://www.tubarao.sc.gov.br  .  

12.11 Faz parte deste Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo);

c)  Anexo III  –  Declaração de cumprimento ao disposto  no XXXIII  do artigo 7°  da Constituição
Federal (modelo);

d) Anexo IV – Declaração de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (modelo);

e) Anexo V – Minuta do Contrato.

Tubarão-SC, 30/03/2021.

___________________________
ANDRÉ FRETTA MAY

Diretor-Presidente

http://www.tubarao.sc.gov.br/
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1  O presente  Termo de Referência  tem por finalidade definir  os  elementos básicos  que  nortearão  a
realização de processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO
DE CESTAS ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER OS SERVIÇOS E PROGRAMAS ofertados pela Fundação
Municipal de Desenvolvimento Social.

2. OBJETIVO / FINALIDADE

2.1  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  CESTAS
ALIMENTAÇÃO  A ATENDER  OS  SERVIÇOS  E  PROGRAMAS  ofertados  pela  Fundação  Municipal  de
Desenvolvimento  Social  conforme  ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO  item  4  do  presente  Termo  de
Referência, que deverá conter todos os itens necessários de segurança e equipamentos para desenvolver
os serviços solicitados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A presente solicitação se justifica na Garantia dos Direitos Socioassistenciais, considerando que os
Benefícios  Eventuais  integram  a  Política  Nacional  de  Assistência  Social,  de  caráter  emergencial  e
suplementar, prestados aos indivíduos e às famílias em virtude de morte, nascimento, calamidade pública e
situações de vulnerabilidade temporária. A concessão dos Benefícios Eventuais no município de Tubarão  é
regulamentada pela Lei Municipal Nº 4784/2017.

Em se tratando de situações de vulnerabilidade temporária, a oferta de  Alimentação é uma das modalidades
de benefício eventual , como forma de suprir a segurança alimentar e deve ser compreendida pela ótica do
direito de cidadania e do direito humano à alimentação, princípio estruturante da Política de Segurança
Alimentar e Nutricional.

A  solicitação  apresenta-se  em  consonância  com  o  Plano  de  Contingência  da  Política  Municipal  de
Assistência Social para Atuação na Situação de Emergência em Saúde Pública do Covid-19 elaborado pela
Fundação Municipal de Desenvolvimento Social e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS através da Resolução Nº 10/2020, cuja vigência abrange o período necessário para as ações que
venham a mitigar os impactos da crise gerada até o retorno da normalidade.

A oferta do benefício eventual de alimentação se destina aos indivíduos e famílias que requerem o benefício
por vivenciarem uma eventualidade que impossibilita temporariamente o acesso à alimentação digna e não
pode ser confundida com a mera doação, uma vez que esta possui caráter meramente assistencialista .No
âmbito da política pública, toda oferta deve ocorrer na perspectiva do direito. A proteção social é garantida
por lei a todo cidadão por meio de critérios normativos que são conhecidos e reclamáveis. 

A intenção é atender, em caráter emergencial e complementar, famílias que se encontram em situação de
insegurança  alimentar  e  nutricional,  cadastradas  e  acompanhadas  pelos   Centros  de  Referência  da
Assistência Social - CRAS , Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Serviços
Acolhimento para Crianças e Adolescentes, PASE – Programa de Atendimento Social Emergencial, Serviço
de Atendimento à Pessoa em Situação de Rua e Setor de Grupos ( Oficinas da Sabedoria, Mulheres em
Ação  e  Girassol)   do  município  de   Tubarão  ,  através  da  entrega  de  Cestas  Alimentação  “CESTAS
BÁSICAS”,  mediante  cadastro  preliminar  e  relatório  social  de  acompanhamento  feito  por  técnicos
qualificados. 

 De  acordo  com  o  levantamento  da  vigilância  socioassistencial  um  número  considerável  de  famílias
tubaronenses possui insuficiência de renda familiar, que impossibilita o custeio de alimentação de todos os
membros  destes  núcleos  familiares,  sendo  responsabilidade  do  ente  municipal  suprir  as  deficiências
nutricionais destas famílias através da doação de cestas básicas. As cestas básicas a serem adquiridas e
distribuídas, de acordo com normas específicas, têm como objetivo possibilitar a Fundação Municipal de
Desenvolvimento Social a dar cumprimento ao disposto na legislação que impõe o DEVER DE ESTADO
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para fornecimento de alimentos à população, possibilitando acesso aos munícipes à segurança alimentar
prevista constitucionalmente. 

Os serviços e programas da FMDS, concederam no ano de 2020, o total de 3.788 (três mil setecentas e
oitenta e oito) Cestas Básicas a famílias em situação de insegurança alimentar, demanda agravada pela
pandemia do COVID-19.

3.2  Deste modo, solicitamos esta contratação para atender a Fundação Municipal  de Desenvolvimento
Social,  onde este será um instrumento para as ações desta pasta no cumprimento do disposto na Lei
Federal  Nº 11.346/2006 que prevê que a alimentação adequada é direito fundamental  do ser  humano,
devendo  o  poder  público  adotar  as  políticas  que  se  façam  necessárias  para  promover  e  garantir  a
segurança  alimentar  e  nutricional  da  população,  implementando  programas  e  ações  com  vistas  em
assegurar esse direito, priorizando a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população em
situação de vulnerabilidade social.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1  As  especificações  das  Cestas  de  Alimentos,  como  o  tamanho,  tipos  de  alimentos,  bem  como
quantitativos,  foram elaborados e indicados pelos técnicos dos serviços e programas, mediante análise
preliminar das famílias cadastradas e acompanhadas e em conformidade com a Lei Municipal Nº 4784/2017
que regulamente o Benefícios Eventuais no município de Tubarão.

LOTE I -   Ampla Concorrência -   Aplica-se o disposto no Art. 48, § 3º

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL Exclusivo

01 CESTA BÁSICA CONTENDO:   (1
ACHOCOLATADO  400gr,  2
AÇÚCAR  1kg,  2  ARROZ  TIPO1
1kg,  1  BOLACHA 400gr,  1  CAFÉ
500gr, 1 DOCE DE LEITE 380gr, 1
FARINHA TRIGO 1kg, 1 FARINHA
MANDIOCA  1kg,  1  FEIJÃO
PRETO 1kg, 1 LEITE PÓ 400gr, 1
MACARRÃO  500gr,  1  ÓLEO
COZINHA 900ml, 1 SAL 1kg).

2.250 R$ 82,25 R$  185.062,50

Ampla
Concorrência

Decreto nº
8.538 de 2015

LOTE II -    ME/EPP local  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL Exclusiv
o

02 CESTA BÁSICA CONTENDO:   (1
ACHOCOLATADO  400gr,  2
AÇÚCAR  1kg,  2  ARROZ  TIPO1
1kg,  1  BOLACHA 400gr,  1  CAFÉ
500gr, 1 DOCE DE LEITE 380gr, 1
FARINHA TRIGO 1kg, 1 FARINHA
MANDIOCA  1kg,  1  FEIJÃO
PRETO 1kg, 1 LEITE PÓ 400gr, 1
MACARRÃO  500gr,  1  ÓLEO
COZINHA 900ml, 1 SAL 1kg).

750 R$ 82,25 R$  61.687,50

Cota reservada
para ME/EPP
local em 25%

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1 As entregas das Cestas de Alimentos serão parceladas de acordo com a necessidade da Fundação
Municipal de Desenvolvimento Social mediante envio de Autorização de Fornecimento à CONTRATANTE.

5.2 A entrega deverá ser efetivada diretamente no endereço indicado quando devidamente solicitado pelo
CONTRATANTE;

Fundação Municipal  de Desenvolvimento Social  – Rua São Manoel,  140 – Casa da Cidadania – CEP:
88.701-120 

5.3 A qualidade dos produtos será estabelecida pelo fabricante e avaliada pelo setor de gestão da Fundação
Municipal  de  Desenvolvimento  Social.  A  empresa  fornecedora  dos  produtos  será  responsável  pela
substituição,  troca ou reposição dos mesmos se,  porventura,  forem entregues com qualquer defeito ou
incompatibilidade da condição de usos de acordo com o Termo de Referência.

5.4 A fundação Municipal  de Desenvolvimento Social  fará os pedidos com antecedência mínima de 48
horas.

5.5 As cestas de alimentos deverão estar acondicionadas em embalagens transparentes que mantenham
sua perfeita conservação e padrões de higiene até o total da entrega, bem como os itens que a compõe
conforme padronização da Vigilância Sanitária.

6. PAGAMENTO

6.1  O  pagamento  será  realizado  30  dias  após  o  recebimento  da  Nota  Fiscal,  após  a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

6.1.1  Nota Fiscal devidamente preenchida;
6.1.2 Indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor da
mercadoria;
6.1.3 Certidão negativa atualizada: (municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS). 

ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Descrição QTDE
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1

ACHOCOLATADO  VITAMINADO:  Ingredientes:  Açúcar,
cacau, mistura vitamínica (vitaminas A, D, C, B1, B2, B6),
sal,  estabilizante e aromatizante. NÃO CONTEM GLÚTEN.
Diluição e Rendimento aprox. por pacote de 400 gr: diluição
em mais ou menos 4 litros e rendimento de mais ou menos
20  porções  de  200  ml,  instantâneo.  Embalagem primária:
Filme de poliéster, metalizado, laminado, vedado, pacotes de
400  g.  Composição  química  aproximada  (mín.  em  100g):
CHO: 85g, PTN: 3,5g, LIP: 2,5g, Valor Energético: 375Kcal,
Vit.  A:  565UI,  Niacina:  15mg,  Vit.  B1:  1,15mg,  Vit.  B2:
1,25mg, Vit. B6: 1,25mg. Data de fabricação: Máximo de 45
dias. Data de validade: Mínimo de 12 meses. 

Marca pré-aprovada: Biolac, Nescau.

3.000 5,13 15.390,00
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2

AÇÚCAR  REFINADO: Características  Técnicas:  Produto
processado da cana de açúcar com moagem refinada, isento
de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e detritos
animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo açúcar,
cor  própria,  cheiro  próprio  e sabor doce. Deve constar  no
rótulo  :  "Açúcar  refinado  especial".  Embalagem  primária:
Sacos de polietileno leitoso ou transparente, pacotes de 1kg.
Embalagem  secundária:  Sacos  de  papel  reforçados  e
lacrados,  identificados  com  o  nome  do  fabricante,  com
capacidade  para  no  máximo  10  kg.  Data  de  fabricação:
Máximo 30 dias. Prazo de validade: Mínimo 10 meses.

Marca pré-aprovada: Alto alegre, União, Duçula.

6.000 3,33 19.980,00

3

ARROZ  PARBOILIZADO: Características  Técnicas:
Beneficiado,  parboilizado,  longo,  fino,  tipo  I.  Umidade
máxima de 14%. Embalagem primária: Sacos de polietileno
transparente,  pacotes  de  1  kg.  Embalagem  secundária:
Sacos  de  polietileno  reforçados  e  lacrados  com  fitas
adesivas plastificadas, com capacidade para no máximo 30
kg.  Data  de  fabricação:  Máximo  de  30  dias.  Data  de
validade: Mínimo de 10 meses. Deve apresentar Certificado
de Classificação de Grãos.

Marca pré-aprovada: Kiarroz, Minutinho, Tio João, Urbano.

6.000 5,04 30.240,00

4

BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL: Características
Técnicas: Produto obtido pelo amassamento e cozimento de
massa  preparada  com  farinhas,  amidos  e  féculas
fermentadas,  ou  não  e  outras  substancias  permitidas  na
legislação.  Formato  retangular  ou  quadrado.  Embalagem
primária:  Pacotes  de  175  ou  200g  embalados
individualmente com filme plástico atóxico e os dois pacotes
embalados em polipropileno, resistente, lacrado, totalizando
350  ou  400g.  Embalagem  secundária:  Caixa  de  papelão
reforçada,  com as  abas superiores  e  inferiores  totalmente
lacradas  com  fita  adesiva  plastificada,  identificada  com  o
nome do fabricante, com capacidade para até 10 kg. Data de
fabricação: Máximo de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo
de 07 meses.

Marca  pré-aprovada:  Germani,  Isabela,  Parati,  Renata,
Liane.

3.000 4,19 12.570,00

5

CAFÉ  EM  PÓ  TRADICIONAL: Características  técnicas:
Café torrado e moído, espécie: de 85% (oitenta e cinco por
cento) a 100% (cem por cento) de café arábica, podendo ser
adicionado até o máximo de 15% (quinze por cento) de café
conilon;  moagem  fina,  torração  média,  aroma  e  sabor
intensos,  encorpado,  bebida  variando  de  mole  a  riado,
excelente  a  regular.  Embalagem  primária:  Embalagem
aluminizada a vácuo de 500g. Embalagem secundária: Caixa
de papelão reforçada, com as abas superiores e inferiores
totalmente lacradas com fita adesiva plastificada, identificada
com o nome do fabricante, com capacidade para até 10 kg.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade:
Mínimo de 12 meses.

3.000 9,32 27.960,00

6 DOCE EM PASTA SABOR DOCE DE LEITE: Ingredientes:
Leite,  açúcar,  soro  de  leite,  glicose  de  milho,  amido  e
bicarbonato de sódio. Embalagem primária: Potes ou baldes
de polietileno resistente com tampa hermeticamente fechada
com  lacre  de  proteção.  Peso  líquido  de  400  a  500g.

3.000 5,32 15.960,00
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Embalagem secundária: Caixa de papelão reforçada, com as
abas  superiores  e  inferiores  totalmente  lacradas  com  fita
adesiva plastificada, identificada com o nome do fabricante,
com capacidade para até 10kg. Data de fabricação: Máximo
de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 05 meses. Deve ter
Certificado de Inspeção Estadual ou Federal.

Marca pré-aprovada: Néctar, Mu-Mu, Elegê, Tirol.

7

FARINHA  DE  MANDIOCA: Características  Técnicas:
Grupo:  seca;  Subgrupo:  extrafina;  Classe:  branca;  Tipo  1.
Não deverá apresentar misturas, resíduos, impurezas, odor
forte  e  intenso  não  característico  e  coloração  anormal.
Embalagem  primária:  Sacos  de  polietileno  transparente,
atóxico, pacotes de 1kg. Data de fabricação: Máximo de 30
dias. Data de validade: Mínimo de 05 meses.

Marca pré-aprovada: Tupã, Deusa, Araruna, Super 10.

3.000 3,55 10.650,00

8

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: Características Técnicas:
Deverá ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos  de  matéria  terrosa.  Enriquecida  ou fortificada  com
ferro  e ácido  fólico.  Embalagem  primária:  Sacos  de
polietileno transparente ou papel,  atóxico,  pacotes de 1kg.
Embalagem secundária: Sacos de polipropileno reforçados e
lacrados com fitas adesivas plastificadas, identificados com o
nome do fabricante, com capacidade para no máximo 10kg.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade:
Mínimo de 05 meses. Apresentar Registro do produto no
Ministério da Saúde e Laudo de Análise de laboratório
Oficial (junto às amostras).

Marca pré-aprovada: Nita, Dona Benta, Nordeste, Fidalga.

3.000 3,41 10.230,00

9

FEIJÃO  ANÃO  PRETO: Características  técnicas:  Tipo  I,
isento  de matérias estranhas,  impurezas,  insetos  vivos ou
mortos.  Umidade  máxima  de  15%.  Embalagem  primária:
Sacos de polietileno transparente, atóxico, pacotes de 1kg.
Embalagem secundária: Sacos de polipropileno reforçados e
lacrados com fitas  adesivas plastificadas,  com capacidade
para no máximo 30kg. Data de fabricação: Máximo de 30
dias.  Data  de  validade:  Mínimo  de  06  meses.  Apresentar
certificado de Classificação e Grãos.

Marca pré-aprovada: Chinês, Urbano, Caldão, Super Gosto.

3.000 7,08 21.240,00

10

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO: Características
técnicas:  Produto obtido por desidratação do leite de vaca
integral  e  apto  ao  consumo humano,  mediante  processos
tecnológicos  adequados.  O  produto  ao  ser  reconstituído
conforme  indicação  na  rotulagem  deverá  satisfazer  aos
padrões  de  leite  integral,  com  quantidade  de  gorduras
padronizada em 30%. Constar registro no SIF/DIPOA. NÃO
CONTÉM  GLÚTEN.  Embalagem  primária:  Pacote
aluminizado.  Peso  líquido  de  400g.  Data  de  fabricação:
Máximo de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses.

Marca pré-aprovada: Piracanjuba, Camponesa, Prativita.

3.000 13,74 41.220,00

11 MASSA ESPAGUETE: Características Técnicas: Tipo longo,
contendo farinha de trigo especial ou sêmola de trigo  com
ferro  e  ácido  fólico e  ovos,  massa  seca.  Não  deverá
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à pressão
dos  dedos.  Embalagem  primária:  Sacos  de  polietileno

3.000 3,49 10.470,00
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transparente, atóxico, com tabela de composição nutricional,
pacotes de 500g. Data de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de validade: Mínimo de 10 meses.

Marca  pré-aprovada:  Isabela,  Renata,  Galo,  Diana,
Nordeste.

12

ÓLEO DE SOJA: Características Técnicas:  Óleo de soja
refinado,  100%  natural.  Não  deve  apresentar  lata  frágil,
ferrugem, mistura de outros óleos e cheiro forte. Embalagem
primária:  Garrafas plásticas  ou latas  de flandres  contendo
900ml,  não  apresentando  ferrugem,  amassamento,
vazamento e abaulamento.

Marca pré-aprovada: Soya, Coamo, Liza, Cocamar.

3.000 8,29 24.870,00

13

SAL: Características  técnicas:  Sal  Refinado  Iodado.  Não
deve  apresentar  sujidades  e  misturas  inadequadas.
Embalagem  primária:  Sacos  de  polietileno  transparente,
atóxico, pacotes de 1kg.

Marca pré-aprovada: Cisne, Zizo, Diana.

3.000 1,99 5.970,00
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os serviços e
programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Social.

A  empresa  ......................................................................................................................,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  ...............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,
Sr(a) ................................................................, portador da carteira de identidade nº ......................................,
e do CPF nº ............................................................, Declara, na forma e sob as sanções previstas na Lei
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta
licitação.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto neste edital
e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

CAMPO DESTINADO A ME/EPP

(   ) Sem ressalva

(   ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei Complementar
nº 123/2006.

___________________________________

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  AO  DISPOSTO  NO  INCISO  XXXIII  DO  ARTIGO  7°  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas alimentação para atender os serviços e
programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Social.

A  empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
________________________________  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  sr(a).
___________________________________________________,portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
________________________________,  e  do  CPF  n°  ______________________________,  DECLARA
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______). 

Local e data: ___________, _____, ______ de _________________ de ______. 

_________________________________________
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO IV

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço
completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal).

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*)

AO

MUNICÍPIO DE TUBARÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa  _________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº
________________________é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate
no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 01/2021, realizado pelo Município de Tubarão/SC.

Local e data.

__________________________________
Nome e assinatura do Responsável Legal

RG e/ou CPF - Cargo
Carimbo CNPJ

(*) NOTA: - DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA ME/EPP/MEI - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,
NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL.
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ANEXO V

Minuta de Contrato

CONTRATO Nº xx/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

PREÂMBULO

CONTRATANTES

A Fundação Municipal de Desenvolvimento Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ nº 13.659.950/0001-74, com sede à Rua São Manoel, 140 – Casa da Cidadania, Centro, nesta
cidade,  neste  ato  representado  pelo  Diretor-Presidente,  Sr.  André  Fretta  May,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  a  empresa..........................................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita  no  CNPJ  nº  ................,  com  sede  à  rua  ................,  nº  .........,  bairro  ................na  cidade
de ..................., representada neste ato pelo Sr. ...............,doravante denominada CONTRATADA, pactuam
entre si as cláusulas a seguir:

LOCAL
Lavrado e assinado em Tubarão, na sede da Prefeitura Municipal de Tubarão, situada na Rua Felipe

Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão/SC.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO

Este  contrato  decorre  do  procedimento  licitatório  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
01/2021, Processo Licitatório nº 02/2021, homologado em ......../........./........, em conformidade com o que
consta do referido processo, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da  Lei
Federal  10.520/02,  a  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  o  Decreto  Municipal  nº
4208/18, e demais legislações aplicáveis, inclusive quanto aos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato  é a  contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas
alimentação para atender os serviços e programas ofertados pela Fundação Municipal de Desenvolvimento
Social,  conforme especificações constantes nos anexos que integram o edital  de Pregão Presencial  nº
01/2021, o qual integra o presente instrumento em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA –ENTREGA

A Contratada  disporá  do  prazo  de  até  05 (cinco)  dias, para  entregar  o  objeto  efetivamente
autorizado, contados a partir do recebimento pela empresa da Autorização de Fornecimento.

A entrega do objeto deste edital será feita na sede do Município de Tubarão ou Fundação, conforme
o caso, no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de
Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital.

Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Contratada no prazo de
05 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital.

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato,
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO CONTRATUAL

Este contrato terá vigência até xx/xx/20xx. Será permitida a prorrogação contratual, nos termos da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E PAGAMENTOS
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PREÇOS

O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA pelo  objeto  contratual  o(s)  valor(es)  constantes da
proposta financeira apresentada durante o procedimento licitatório, qual seja, R$ ........................................

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para a aquisição do objeto licitado correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados a partir da data de certificação da respectiva
nota fiscal, a qual deverá ser entregue ao Município, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal
da empresa (Fazenda Municipal, FGTS e INSS) e relatório da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIAS

A CONTRATADA compromete-se a garantir o bem licitado, objeto do presente instrumento, sendo que
quaisquer problemas surgidos durante este período deverão ser resolvidos pela CONTRATADA e às suas
expensas, sem que isto gere qualquer tipo de ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 As penalidades a serem aplicadas à Contratada procederão na forma do item XIV descrito no
edital que deu origem a este Contrato.

6.2 A multa,  aplicada  após regular  processo administrativo,  será  descontada  da(s)  fatura(s)  ou
cobrada judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. A
CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos artigos 77 a 80
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas)
vias de iguais forma e teor, que vão assinadas pelas partes e por duas testemunhas.

Tubarão/SC, ...........de ........................... de 202__.

____________________________               ___________________________
Fundação Municipal de Desenvolvimento Social            Contratada
André Fretta May                        Representante legal

____________________________                ___________________________
        TESTEMUNHA                              TESTEMUNHA
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